
 

 
 

 
JUSTIÇA SUSPENDE REGIME ESPECIAL DE PUNIÇÃO 

APLICADO PELO FISCO PAULISTA 

 

São Paulo – Uma empresa do ramo de metalurgia precisou ir à Justiça para não 

ser submetida ao chamado Regime Especial do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) de São Paulo, que tem sido usado pelo fisco 

para punir contribuintes inadimplentes. (...). 

 

Diante do risco que o regime representava para a empresa, a juíza da 2ª Vara 

Judicial de Embu das Artes (SP), Barbara Cardoso de Almeida, concedeu uma 

liminar para a empresa, suspendendo o regime. Em sua decisão, a magistrada 

citou a situação econômica do País e o princípio de preservação da empresa. 

 

Fonte: DCI 

  

 

 

 

 

ICMS DE PRODUTOS BÁSICOS É MAIOR DO QUE O DE 

ARTIGOS DE LUXO EM SÃO PAULO 

 

Alíquota do ônibus metropolitano, por exemplo, é de 12%, e a do avião, de 8%, 

para igual trajeto. Já alimentos básicos como arroz e feijão são tributados a 7%, 

enquanto filé mignon tem isenção. 

 

Produtos básicos têm uma tributação maior do que artigos de menos 

necessidade e de luxo, mostra levantamento do Sindicato dos Agentes Fiscais 

de Rendas do Estado de São Paulo, o Sinafresp, que lançou ontem uma 

campanha de conscientização sobre o tema. 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24312
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24312
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24287
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24287


 

O Imposto sobre Circulação de Bens e Serviços (SP) incidente na compra de 

um helicóptero, jatinho ou jet ski, por exemplo, é de 4% no Estado de São 

Paulo, enquanto a alíquota para automóveis é de 12%, conta Leandro Ferro ao 

DCI, diretor de comunicação do Sinafresp e auditor fiscal da Secretaria de 

Fazenda do Estado de SP (Sefaz-SP). 

 

Fonte: DCI  

 

 

 

 

 

SEFAZ GOIÁS INTENSIFICA FISCALIZAÇÃO DE SUBSTITUTOS 

TRIBUTÁRIOS NO DF 

 

A Gerência de Substituição Tributária da Secretaria da Fazenda intensificou a 

fiscalização para combater a sonegação fiscal de produtos sujeitos à 

substituição tributária, comercializados por empresas do Distrito Federal. 

Auditores fiscais estão acompanhando de perto a remessa para Goiás de 

mercadorias sujeitas a esse regime de retenção de ICMS na fonte oriundas do 

Distrito Federal. 

 

Fonte: Sefaz 

  

 

 

 

 

NÃO INCIDE IPI SOBRE MERCADORIA ROUBADA ANTES DE 

SER ENTEGUE AO COMPRADOR 

 

A saída de mercadoria de estabelecimento comercial não configura fato 

gerador de IPI, pois não há operação mercantil quando as mercadorias são 

roubadas antes da entrega ao comprador. Esse foi o entendimento firmado pela 

1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Fonte: Conjur  

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24296
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24296
http://www.conjur.com.br/2016-ago-22/nao-incide-ipi-bem-roubado-antes-entegue-comprador
http://www.conjur.com.br/2016-ago-22/nao-incide-ipi-bem-roubado-antes-entegue-comprador


 

 

 

 

 

JFRS: EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDA NÃO GERA DANO MORAL 

PRESUMIDO 

 

O mero ajuizamento de execução fiscal indevida não é suficiente para gerar 

dano moral indenizável, sendo necessária a análise das consequências da 

ação no caso concreto. A partir deste fundamento, a 1ª Vara Federal de Bento 

Gonçalves (RS) negou pedido de reparação de danos morais feito por uma 

indústria de equipamentos em aço inox. A decisão, proferida na sexta-feira 

(19/8), é do juiz Eduardo Kahler Ribeiro. 

 

A empresa ingressou com processo contra a União alegando que foi executada 

judicialmente por um débito parcelado. Afirmou que isto ocasionou despesas 

com a contratação de advogado e que a situação foi constrangedora e 

angustiante, acarretando abalo moral. 

 

Fonte: TRF-4ª  

 

 

 

 

 

DECISÕES DO CARF EM QUE HOUVER EMPATE DEVEM SER 

JULGADAS PRÓ-CONTRIBUINTE 

 

Por Gustavo Brigagão 

 

Como já tive a oportunidade de dizer neste e em outros espaços, a observância 

do devido processo legal nos julgamentos administrativo-fiscais tem como uma 

de suas principais funções legitimar o título executivo unilateralmente 

constituído pelo ente político tributante, por meio da disponibilização ao 

contribuinte de todos os instrumentos legais com os quais ele possa 

demonstrar a improcedência da cobrança que lhe é feita, em um julgamento 

técnico, imparcial e que seja realizado à luz dos princípios que norteiam o 

Direito Tributário. 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24297
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24297
http://www.conjur.com.br/2016-ago-24/consultor-tributario-decisoes-carf-empate-julgadas-pro-contribuinte
http://www.conjur.com.br/2016-ago-24/consultor-tributario-decisoes-carf-empate-julgadas-pro-contribuinte


 

Fonte: Conjur 

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

